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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N° 345/2025

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a 
presente proposição na forma de indicação:

“REITERA INDICAÇÃO 241/2023 ESTUDO TÉCNICO PARA A CRIAÇÃO DE CASA DIA CUIDAR
NO MUNICÍPIO DE PIUMHI”.”

JUSTIFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, através do departamento competente, reiterar a indicação 

241/2023 estudo técnico para a criação de Casa Dia Cuidar no município de Piumhi.

A presente indicação tem como justificava atender aos idosos e prover assistência, 

alimentação e atividades diurnas para os idosos que se encontram em situação de desamparo e não 

possui cuidadores, com o idoso voltando ao final do dia para o conforto do seu lar.

Na época através do ofício resposta n° 269/2023, foi nos informado que seria objeto de 

estudo, tendo em vista, a importância desta, este Vereador reitera a solicitação de estudo técnico de 

viabilidade de criação.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 12 de maio de 2025.

Atenciosamente,

JOÃO MARCOSÍMACEDO SILVEIRA
Vereador 2025/2028
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